
 

 

INDICAÇÃO N° ___/2025 – CMPG 

 

SALMON DOS SANTOS SILVA SANTANA, Vereador, pertencente ao MDB, com assento nesta 

Casa de Leis, com base no Art. 89, III, combinado com o Art. 118 do Regimento Interno, 

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, Elielson Moraes, que seja construído um refeitório na 

Escola Wilson Ferreira, localizada no bairro Aeroporto. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Escola Wilson Ferreira não dispõe de um refeitório adequado para atender seus alunos, o 

que prejudica a organização das refeições e a qualidade do ambiente escolar. A construção 

de um refeitório garantirá melhores condições estruturais, proporcionando conforto, higiene 

e bem-estar aos estudantes durante a alimentação escolar. 

A medida contribuirá diretamente para o fortalecimento da educação e melhoria do cotidiano 

escolar. 

Pelas razões expostas, conto com a atenção e o apoio de Vossa Senhoria. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

PALÁCIO JOSÉ ANTERO, SEDE DO PODER LEGISLATIVO. 

Porto Grande–AP, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 
SALMON DOS SANTOS SILVA SANTANA 

Vereador – MDB 

 


